
— Subsidiariamente, anular o acórdão do Tribunal Geral na sua 
totalidade e remeter-lhe o processo para julgamento, em 
conformidade com o artigo 61. o , primeiro parágrafo, se
gundo período, do Estatuto do Tribunal de Justiça. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente acusa o Tribunal Geral de ter violado o artigo 8. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 207/2009, e o artigo 48. o , 
n. o 2, do Regulamento de Processo do Tribunal Geral. 

Quanto à violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regula
mento n. o 207/2009, o recorrente alega que o Tribunal Geral: 

— violou o direito ao não analisar devidamente a questão de 
saber se os produtos objeto do pedido de registo das marcas 
controvertidas são semelhantes; 

— violou o direito através da aplicação errada do artigo 8. o , 
n. o 1, alínea b), ao declarar a semelhança entre as marcas 
controvertidas; 

— violou o direito ao declarar que a palavra MARKO constitui 
o elemento dominante da marca «Walichnowy Marko»; 

— violou o direito ao não definir adequadamente o público 
relevante para o qual existe risco de confusão e ao referir 
que esse risco de confusão existe para o consumidor médio 
polaco; 

— violou o direito ao não tomar em consideração o prestígio 
da marca «Walichnowy Marko» e o facto de na Polónia 
gozar desde 1995 de prioridade; 

— violou o direito ao não tomar em consideração o grau de 
atenção do consumidor médio aos produtos visados pelas 
marcas controvertidas e a questão de saber se este grau de 
atenção pode reduzir o risco de confusão. 

Quanto à violação do artigo 48. o , n. o 2, do Regulamento de 
Processo do Tribunal Geral, a recorrente alega que no n. o 26 do 
acórdão impugnado o Tribunal Geral partiu erradamente do 
pressuposto de que o recorrente só na audiência alertou para 
a circunstância de que a marca pedida já se encontra registada 
na Polónia desde 1995. 

Recurso interposto em 12 de abril de 2013 por Vetrai 28 
srl, anteriormente Barovier & Toso Vetrerie Artistiche 
Riunite srl e o. do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Quarta Secção) em 29 de janeiro de 2013 no processo 

T-272/00, Barbini e o./Comissão Europeia 

(Processo C-180/13 P) 

(2013/C 207/07) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrentes: Vetrai 28 srl, anteriormente Barovier & Toso 
Vetrerie Artistiche Riunite srl e o. (representantes: A. Vianello, 
A. Bortoluzzi e A. Veronese, advogados) 

Outras partes no processo: Alfredo Barbini srl e o., República 
Italiana, Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal de Justiça se 
digne: 

— Anular e/ou alterar o despacho do Tribunal Geral (Quarta 
Secção) de 29 de janeiro de 2013, proferida no processo 
T-272/00; 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes alegam erros de direito 
na aplicação dos princípios expressos pelo Tribunal de Justiça 
no acórdão «Comitato Venezia vuole vivere», por um lado, a 
respeito do dever de fundamentação das decisões da Comissão 
em matéria de auxílios de Estado e, por outro, a respeito da 
repartição do ónus da prova relativamente à condições referidas 
no artigo 107. o , n. o 1, TFUE. 

Com o despacho recorrido, o Tribunal Geral não respeitou as 
conclusões do Tribunal de Justiça no acórdão «Comitato Vene
zia vuole vivere», de 9 de junho de 2011, que considerou que a 
decisão da Comissão «deve conter, em si mesma, todos os 
elementos essenciais para a sua execução pelas autoridades na
cionais». Ora, apesar de a decisão não conter os elementos 
essenciais para a sua execução pelas autoridades nacionais, o 
Tribunal Geral não apontou qualquer insuficiência ao método 
adotado pela Comissão na decisão controvertida, cometendo 
assim um erro de direito. 

Com base nos princípios enunciados pelo Tribunal de Justiça no 
acórdão «Comitato Venezia vuole vivere», quando da recupera
ção, cabe ao Estado-Membro — e, portanto, não a cada 
beneficiário — demonstrar, caso a caso, que as condições refe
ridas no artigo 107. o , n. o 1, TFUE estão preenchidas. Porém, no 
caso em apreço, a Comissão, na decisão recorrida, não 
precisou as «modalidades» dessa verificação; consequentemente, 
não dispondo dos elementos essenciais para provar, quando da
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recuperação, se as vantagens concedidas constituem, para os 
beneficiários, auxílios de Estado, a República Italiana — através 
da Lei n. o 228, de 24 de dezembro de 2012 (artigo 1. o , n. o 351 
e seguintes) — decidiu inverter o ónus da prova, contrariamente 
determinado pela jurisprudência comunitária. Em particular, se
gundo o legislador italiano, não cabe ao Estado mas a cada 
empresa beneficiária dos auxílios concedidos sob a forma de 
reduções provar que as vantagens em causa não falseiam a 
concorrência nem afetam as trocas entre Estados-Membros; na 
falta dessa prova, presume-se que a vantagem concedida é de 
molde a falsear a concorrência e afetar as trocas comunitárias. 
Tudo isto está em manifesta contradição com os princípios 
enunciados pelo Tribunal de Justiça no acórdão «Comitato Ve
nezia vuole vivere». 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Commissione tributaria provinciale di Latina (Itália) em 
12 de abril de 2013 — Francesco Acanfora/Equitalia Sud 

SpA e Agenzia delle Entrate 

(Processo C-181/13) 

(2013/C 207/08) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione tributaria provinciale di Latina 

Partes no processo principal 

Recorrente: Francesco Acanfora 

Recorridas: Equitalia Sud SpA — Agente di Riscossione Latina, 
Agenzia delle Entrate — Ufficio di Latina 

Questão prejudicial 

A comissão de 9 % [prevista pelo artigo 17. o do Decreto Legis
lativo n. o 112/1999, anteriormente às alterações introduzidas] 
constitui um auxílio de Estado incompatível com o mercado 
único das compensações de cobrança e com o direito da União 
Europeia na aceção do artigo 107. o TFUE? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per il Lazio (Itália) em 12 de 
abril de 2013 — Anonima Petroli Italiana SpA 
(API)/Ministero delle Infrastrutture e dei Trasporti, 

Ministero dello Sviluppo Economico 

(Processo C-184/13) 

(2013/C 207/09) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio 

Partes no processo principal 

Recorrente: Anonima Petroli Italiana SpA (API) 

Recorridos: Ministero delle Infrastrutture e dei Trasporti, Minis
tero dello Sviluppo Economico 

Questões prejudiciais 

1. A proteção da livre concorrência, da livre circulação das 
empresas, da liberdade de estabelecimento e da livre presta
ção de serviços, previstas nos artigos 4. o , n. o 3, TUE, 101. o , 
49. o , 56. o e 96. o TFUE, é compatível, e em que medida, com 
disposições legislativas dos Estados-Membros da União que 
estabelecem custos mínimos de exploração no setor do 
transporte rodoviário, que implicam a fixação externa de 
um elemento constitutivo da remuneração do serviço e, 
portanto, do preço contratual? 

2. As exigências de proteção do interesse público da segurança 
da circulação rodoviária podem justificar e, em caso afirma
tivo, em que condições, limitações aos princípios referidos 
na questão anterior, bem como, nesta perspetiva funcional, a 
fixação de custos mínimos de exploração nos termos pre
vistos no artigo 83. o A do Decreto Legislativo n. o 112 de 
2008, conforme alterado? 

3. A fixação dos custos mínimos de exploração, nesta pers
petiva, pode ser remetida para acordos voluntários setoriais 
entre os operadores interessados e, a título subsidiário, para 
organismos cuja composição se caracteriza por uma forte 
presença de representantes dos operadores económicos pri
vados setoriais, na falta de critérios previamente definidos a 
nível legislativo? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per il Lazio (Itália) em 12 de 
abril de 2013 — ANCC-Coop Associazione Nazionale 
Cooperative di Consumatori e o./Ministero delle 

Infrastrutture e dei Trasporti e o. 

(Processo C-185/13) 

(2013/C 207/10) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio 

Partes no processo principal 

Recorrente: ANCC-Coop Associazione Nazionale Cooperative di 
Consumatori, ANCD Associazione Nazionale Cooperative Det
taglianti, Sviluppo Discount SpA, Centrale Adriatica Soc. coop, 
Coop Consorzio Nord Ovest Società Consortile arl, Coop Italia 
Consorzio Nazionale non Alimentari Società Cooperativa, Coop 
Centro Italia Società Cooperativa, Tirreno Logistica srl, Unicoop 
Firenze Società Cooperativa, CONAD — Consorzio Nazionale 
Dettaglianti — Soc. Coop., Conad Centro Nord Soc. Coop, 
Commercianti Indipendenti Asoociati Soc. Coop, Conad del 
Tirreno Soc. Coop, Pac2000A Soc. Coop, Conad Adriatico 
Soc. Coop, Conad Sicilia Soc. Coop, Sicilconad Mercurio Soc. 
Coop
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